
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 - Tel: (075) 3339-2í50 / 2128

9oNTRATO DE LOCAçÀO DE tfiOVEL N" 021/2O23L\-FME
REF. DTSPEVSÁ DE L|C|ÍAçAO No USa0XFMED|

9aNTRATO DE LOCAçÁO DE \MÔVEL Q|JE ENTRE St
0ELEBRAM O FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÂO DE
souro soÁREs E A SENHoRA RosELt GONçALVES DE
SOUZA,

Nesta data, o FUNDO MUNIC\PAL DE EDUCAçAO, Estado da Bahia, inscrita no CNpJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08,
Centro, representada nesfê ato pela Sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG n.o
07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.o 001.319.99í16, residente e domiciliada na Rua
Cêntro, nesta cidadê, doravante denominado LOCATÁR\O e do outro lado

Glória Sampaio, t'lo 64,
a Senhora ROSEL,

GONçALVES DE SOUA., inscita no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n" 262.977.73&31 e
poftadora do RG. n" 08.410.371-08 ssP/BA, Residente e Domiciliada na pnça Juthay Magathães, 174,
centro, souto soares-8Á, cEP: 46-99G000, doravante denominada LooADARA. onde o LocATÁRto.
utilizando suas prenogativas legais, com base no aftigo 24, inciso X, daa Lei 8.-66dãe z ae juiio ae tsss e
alterações poste,bres, resolvem e acordam na celebração clo presente INSTRUMENTO CONTRATTJAL,
mediante as cláusulas a segu,r:

cLÁusULAt-Doobjeto:

Constitui obieto do presente contrato, a locação do imôvet situado na Rua da Libedade, no 20, no Centro
desta Cidade, com área total de 80 m2 (oitenta met,os quadrados), composto por 07 (sete) dependências,
sendo 01 banheiro, para tuncionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado - AEE, de
Ínteresse da Secretaria Municipal de Educação, deste Munictpio.

CLÁUSULA ll - Fundementação:

contrato por DlsPENsA, r,os ÍerÍnos do inciso x do An. 24 da Lei 8.666n3, que prever a dispensa de
licitaçáo para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das ftnalidades preàípuas da
administração, cuias necessidades de instalação e locatizaçáo condicionem a sua escolha, desàe que o
preço seja compatível com o valor de mercado.

CLÁUSULA lll - Da vigência do contrato:

O prazo da locação será de 11 (onze) meses, a viger do dia da assinatura do contrato até o dia 31/12D023.

CLÁUSULA tV- Do vator e Condições de pagamento:

1"_- O valor mensal da locaçáo será de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), peiazendo o vator global de
R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais).

2" - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceirc dia do mês subseg(Je nte ao que se refeir a
locaçáo, através de deposito bancáio na conta da locadora ou através de assinatura em recibo de
pagamento.

3'- O gtraso iniustifrcado do pagamento do aluguel, com atraso supeior a 30 (trinta) dias sujeitará a
Locatáia à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de juros
moratóios, previsto em lei especifica.

4" ' Deveráo ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de Luz e água, bem como
de outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo proprietário do imóvêL

5" - O aluguel avençado na clausula terceira será reajustado, anualmente, ou em periodicidade mínima
permitida em lêi, pela aplicaçáo da vaiaçáo do IGPM-FGV ou outro índice que venha este substituir. Findo
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o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de Ônus,

independentemente de aviso judicial ou extra judicial.
6' - É expressamente vedado a Locatáia ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em pafte, o imóvel
locado sem consentimento ptévio e por escito da Locadora.

7" - A Locatária náo terá dircito a qualquer indenizaçáo ou retenção por benfeitoias que realizar no imóvel
as quais se integrarão de pleno direito e ficarão peftêncendo a Locadora, seia qual for o seu valor.

8" - A Locatáia obiga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do Centro
de Atendimento Educacional Es@cializado - AEE, ficando vedado para outro uso.

9" - A Locatária deverá devolver o imóvel que lhe é locado em peíeito estado de conservação e limpeza,
com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não altêrando sua estrutura,
salvo com consentimento prcvio e por escrrto da Locadora. O náo atendimento a essa obigação implicará
na recusa do recebimento do imóvel, gerando alugueis e despesas prev,stas na clausula lV até sua total
satisfação.

10" - No caso de desapropiação por necessidade pública, incêndio sem gue para tal tenha anconido a
Locatáia ou qualquer outto motivo que o tome o imóvel imprestável à sua finalidade, o presente contrato
ficaá rescindido de pleno direito, sem indenizaçáo de pafte para a paie.

11" - A infração de quatquer das clausulas desÍe su,fbiÍa rá o infrator à multa de um aluguol vigente, cobrável por
via de execução judicial.

cLÁusuLA v - Do crédito orçamentáio:

Ás despesas deconentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotaçáo

Unidade Orçamentáia: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Ação: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Classificaçâo Econômica: 339036 - Oufros ServiÇos de Terceiros - Pessoa FÍsica.
Fonte: 1500 - Educação 25%

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previsfas em especial nos Attigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666193 e suas posteriores alterações e, ainda nos seguinÍês
casosl

s 1'- lnadinptência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das paftes,
quando notificado por escito pela paie não infratora e não atendida no prazo de 30 (tinta) dias;

§ 2" - Transferência das obigaçôes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceircs, sê/n a expressá

autoização e concordância de ambas as parles, por escito;

s 3' - por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedéncia mÍnima de 60

ísêssenta) dias;

s 4" - Por atraso supeior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administnção conforme
previsto na Lei 8.666193, de 21.06.93, ai. 78, inciso xv;

s S' - Os casos forturtos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da CONTRATADA e
da CONTPATANTE, na foma do C.C.B.

CLÁUSULA Vil - DA LEGISLAçÁO:

O prêsente contrato de tocação seÉ regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo 6doo Civil
Brasiteiro, l,nsfruínentos estes gue as paáes sê sujeitam para resolução dos ciisos em que oste instrumento
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for omisso, aplicando as penalidades prevlsfas Ílos Ártigos 86 a 88, da mencionada LeL que as paftes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLAUSULA Wil - DA FISCALIZAçÁO DO CONTRATO:

Este contrato será fiscatizado peto seNidor Rodrigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.54197,
poftador da Maticuta de n.o 571, para exercer as atibuições de GgsÍor de Contratos Administrativos do
Poder Executivo Municipat, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em

26 de Agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município.

CLÁUSULA IX- DO FORO:

Fica eteito o Foro desta Comarca para diimir eventuais d(tvidas deconentes da execução deste contrato.

Ás parÍes contratantes obigam-se por si e por seús sucessores, a qualquer tltulo, cumprir o presente

contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual

teor, o repreisentante da L,@ e a LOCADORA. iuntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo

presenÍes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares - 8Á , 01 de Fevereiro de 2023.

frt»W^- G,»-^cal uo+,J', 5a* e'-
ZAIRA BA DE SOUZA ANDRADE ROSELI GONçALVES DE SOUA

CPF: 262.977.738-31
LOCADORA

de Educação

TESTEMUNHAS:

Secretária M
LOCATÁRIO

RG: /uili7 7 -E?

J
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO

Processo de Dispênsa de Licltação n" 018/2023FtlEOl
Contratante: Fundo Municipal de Educaçao - Estado da Bahia.
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua da LibeÍdade, no 20, no Contío desta Cidad€, com áÍoa
total de 80 nÉ (oitenta m€tÍos quadrados), composto por 07 (sete) dependências, sendo 01 banheiÍo,
para funcionamenlo do Centro de Atendimenlo Educacional Êspecializado - AEE, de interesse da
Secrelariâ Municipal de Educação, doste Municipio.
Coniratado: ROSELI GONçALVES DE SOUZÁ., ;nscrita no CPF Cadastío de Pessoâs Físicas sob o
n" 262,977.73&31e portadora do RG. n" 08.410.371-08 SSP/BA, Re§idente e Domiciliada na Praçã
Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto SoarevBA, CEP: 46.99G000,
valor global: R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oilenta reais).
Embasam6nto Lêgal: Art. 24, inciso X, da Lei n.o 8.6ô6/93 e suas posteíiorês alterações.
Homologaçãonafi íça 9áo 1 O 1 I O2l 2023.

EXTRATO DE CONTRAÍO
ÊUNDo ÍÚUNICIPAL DÊ EDUCAçÁO DE SOUTO SOARES

CNPJTITF: 30.607.381 /000'l -32

Contrato N'O2t/2023LlfME - Prccesso de Dispensa de Licitâção no 0í82023FMEDl
Conlrôtante: Fundo Municipal de Educâção de Souto Soares- Bahja.
Objeto: LocêÉo do imóvel situado na Rua da Llberdade, no 20, no Centro desta Cidadê, com área
total de 80 m'(oitenta mehos quadrados), composto por 07 (sete) dependências' sendo 01 banheiro,
pâra funcionamento do Cent.o de Atendimento Educacional Especializado - AEE. de interesse da
Secretaria Municipal de Educação, deste MunicÍpio.
Contratado: ROSELIGONçALVES DE SOUZÁ', inscría no CPF Cadastro de Pe§soas Físicas sob o
n" 262.977.738-3'l € portadoÍa do RG. n'08.410.371-08 SSP/BA, Resid€nte e Oomiciliada na Praça

Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto Soares-BA, CEP:46.99G000.
valor global: R$ 4.180,00 (quato mil, cento e oitenia reâis).
Embasamsnto Logal: Art. 24, inciso x, da Lêi n.ó 8.666/93 e suas posteriorês alteraçôes.
lJnidade Orçamentánat 02.U.O2 - Fundo Municipal de Educaçâo
AÉo: 2062 - ManutenÉo das AçÕes do Fundo Municipal de Educaçáo.
Classificação Econômica: 339036 - Outros SeNiços de Íeíceiros ' Pessoa Fisica.

Foíte: 1500 - EducáÉo 25oÁ

Prazo de Vlgência: 01 lO2l2O23 a 3'l 112,2023.

Esre doc!mênto toi assinado digilálmenle 9oí SER .SA Étponan
1697E8E4C2796350FD8DO3r 6392281',la
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